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MOÇÃO 

Congratula o jovem atleta Ravi Siqueira Hoffmann, 
promessa do motociclismo infantil, por sua 
dedicação, rápida evolução e espírito esportivo.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente moção de congratulação para que, 

após ouvido o douto Plenário, seja encaminhada ao jovem atleta Ravi 
Siqueira Hoffmann, promessa do motociclismo infantil, por sua 
dedicação, rápida evolução e espírito esportivo.  

JUSTIFICATIVA 

Justifico que, com apenas seis anos de idade, o pequeno Ravi Siqueira 
Hoffmann, desponta como uma grande promessa no motociclismo infantil. 
Desde muito cedo, demonstrou uma paixão genuína por motocicletas e uma 
facilidade natural para atividades que exigem equilíbrio e coordenação. Ao 
presenciarem o entusiasmo do filho em uma competição de motocross, seus 
pais, Renan e Évelim, decidiram incentivar esse interesse presenteando-o com 
uma aula experimental aos 4 anos de idade. Com o apoio constante da família 
e uma rápida evolução técnica, Ravi passou a pilotar motocicletas mais 
potentes. Atualmente, ele treina regularmente em Itu, no Centro de 
Treinamento do Zenni, sob a orientação de seu treinador, Rafael Zenni, além 
de já acumular experiência em competições, tendo participado de torneio no 
CT Rossi, em Elias Fausto. Seus instrutores o elogiam amplamente pela força 
de vontade e pelo espírito competitivo. A trajetória do Ravi inspira outras 
crianças e reforça o papel transformador do incentivo ao esporte desde a 
infância na construção de valores como disciplina, responsabilidade e 
autoconfiança. 

Sala das Sessões, em 02 de junho de 2026. 

 
____________________________ 

ENG. ALEXANDRE PERES  
Vereador 
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